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ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0000663-33.2015.815.0000
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
AGRAVANTE : Antônio Eleotério da Costa
ADVOGADOS : Guilherme Oliveira Sá e Marcial Duarte Sá Filho
AGRAVADO 1 : Ideal Veículos
AGRAVADO 2 : Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores
ADVOGADOS : Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti e Ingrid Gadelha
ORIGEM : Juízo da Vara Única da Comarca de Alagoa Nova

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO
LIMINAR.  IRRESIGNAÇÃO.  DISPONIBILIZAÇÃO
DE  OUTRO  VEÍCULO  SIMILAR  PARA  USO.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  INEQUÍVOCA  DA
VEROSSIMILHANÇA  E  DO  RISCO  DE  DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL DE REPARAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  DESPROVIMENTO  AO
RECURSO. 

– Em  que  pese  às  alegações  do  autor,  bem
como os documentos por ele anexados aos autos,
que comprovam defeito existente no veículo, não se
vislumbra prova inequívoca da responsabilidade dos
agravados  estando  ausente,  portanto,  a
verossimilhança do direito alegado.

– Não se tem como aferir, em sede de cognição
sumária e sem produção de melhores elementos de
prova, notadamente a prova pericial,  de quem é a
responsabilidade pelo defeito do produto, nem muito
menos  determinar  que  o  demandado  forneça  um
veículo com as mesmas características do objeto da
demanda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 99.

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo de Instrumento com Pedido de Efeito

Suspensivo interposto por Antônio Eleotério da Costa contra decisão proferida

pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Alagoa Nova, que indeferiu o pedido

de  antecipação  de  tutela  negando  o  fornecimento  de  veículo  similar  em

substituição ao veículo defeituoso.

Em suas razões recursais, reiterou  a  necessidade  de

fornecimento pelos Agravados de um veículo idêntico ao adquirido enquanto o

automóvel estiver submetido à perícia técnica. 

Requereu, ao fim, a concessão do efeito suspensivo ativo.

Liminar indeferida às fls.53/54.

Contrarrazões apresentadas às fls.65/76.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls.111/114).

É o relatório. 

VOTO 

A questão a ser  resolvida  neste  Agravo de Instrumento  é a

inconformidade da parte autora, ora Agravante com o indeferimento do pedido

de  disponibilização pelos Agravados de veículo para sua utilização, enquanto

aquele adquirido junto à demandada apresenta defeito que impossibilita seu

uso com segurança.

Pois bem. Da análise dos autos verifica-se que  muito embora

os documentos que acompanham a inicial, demonstrem defeitos existentes no

automóvel,  tenho  que  não  há  ao  menos  indícios  capazes  de  permitir  a

configuração de um elevado grau de probabilidade de responsabilidade dos

Agravados para ocorrência dos defeitos indicados pelo Recorrente. 
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Assim, inviável cogitar a presença de elementos que indicam a

verossimilhança do alegado, uma vez que a juntada de fotografias apontando

problemas na pintura do veículo, não mostra suficiente a amparar o provimento

pretendido. 

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  ART.  273,  CPC.
PRESSUPOSTOS AUSENTES. A antecipação da tutela
pressupõe  a  demonstração  pela  parte  da  presença  da
verossimilhança  das alegações  ou a  fumaça do  direito
alegado. Inocorrência dos pressupostos no caso concreto
a justificar o deferimento da tutela antecipada. Hipótese
dos  autos  em  que  o  acolhimento  do  pedido  de
antecipação  de  tutela  depende  de  um  exame  mais
acurado da responsabilidade das demandadas,  através
de  outros  elementos  de  prova,  o  que  não  permite  no
estágio atual do processo, mormente para verificação da
inadequação  ou  vício  do  veículo.  Precedentes
jurisprudenciais.  AGRAVO  PROVIDO.  (Agravo  de
Instrumento  Nº  70052419413,  Nona  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares
Delabary, Julgado em 10/12/2012).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  AÇÃO  REDIBITÓRIA  CUMULADA  COM
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
SUBSTITUIÇÃO  DE  VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  INEQUÍVOCA  ACERCA  DA
EXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO PRODUTO. Não estando
preenchidos os requisitos para concessão da antecipação
de  tutela,  diante  da  inexistência  de  prova  inequívoca
acerca  da  efetiva  existência  de  vícios  no  produto
adquirido pela autora que prejudiquem ou impossibilitem
seu uso, afigura-se correto oportunizar a manifestação da
parte contrária,  bem como a dilação probatória,  fins de
plena convicção acerca da matéria objeto do pedido de
antecipação  da  tutela.  NEGADO  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, em decisão monocrática.
(Agravo  de  Instrumento  Nº  70044474765,  Décima
Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Ivan
Balson Araújo, Julgado em 19/08/2011).

Ademais, in casu, além da ausência de elementos a evidenciar

a verossimilhança das alegações, inexiste demonstração do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto porque, o próprio Agravante referiu

em suas razões  que ficou outras vezes impossibilitado de utilizar  o  veículo
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objeto  da  lide  na  tentativa  de  sanar  o  vício,  o  que  mostra  a ausência  da

urgência alegada quanto à necessidade de disponibilização de outro veículo

para uso do Autor até a realização da perícia judicial.

Desta  feita,  deve  ser  mantida  a  decisão  recorrida,  sendo

imperativo aguardar a instrução do feito, a fim de que sejam amealhados aos

autos melhores elementos de prova capazes de evidenciar com maior grau de

certeza acerca dos defeitos alegados.

Por  tais razões,  DESPROVEJO O  AGRAVO DE

INSTRUMENTO, mantendo a decisão recorrida.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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